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10

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 
– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.
– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.
Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 

palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 
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A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!
Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos tex-

tos literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações 
do que tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre 
intenções de outros personagens. É um recurso usado para apro-
fundar os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando 
captado pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo 
comédia, visto que um personagem é posto em situações que ge-
ram conflitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência 
do todo da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
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entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 
imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-
do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 
nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-
guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a opi-
nião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto que 
está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é convencer 
o leitor a concordar com ele.

Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 
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Aero Snap (Win + Setas de direção do teclado)
Recurso que permite melhor gerenciamento e organização das janelas abertas.
Basta arrastar uma janela para o topo da tela e a mesma é maximizada, ou arrastando para uma das laterais a janela é dividida de 

modo a ocupar metade do monitor.

Efeito Aero Snap.

Aero Peek (Win+Vírgula – Transparência / Win+D – Minimizar Tudo)
O Aero Peek (ou “Espiar área de trabalho”) permite que o usuário possa ver rapidamente o desktop. O recurso pode ser útil quando 

você precisar ver algo na área de trabalho, mas a tela está cheia de janelas abertas. Ao usar o Aero Peek, o usuário consegue ver o que 
precisa, sem precisar fechar ou minimizar qualquer janela. Recurso pode ser acessado por meio do botão Mostrar área de trabalho (parte 
inferior direita do Desktop). Ao posicionar o mouse sobre o referido botão, as janelas ficam com um aspecto transparente. Ao clicar sobre 
ele, as janelas serão minimizadas.

Efeito Aero Peek.
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acordo com o que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, 
deverá haver a realização de concurso de projetos pelo órgão es-
tatal interessado em construir parceria com Oscips para que venha 
a obter bens e serviços para a realização de atividades, eventos, 
consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe em 

seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços esta-
tais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para o 
setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exem-
plo, as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiarieda-
de na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às orga-
nizações civis o atendimento dos interesses individuais e coletivos. 
Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária nas de-
mandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, não 
puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. Dessa 
maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na autossufici-
ência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho do 
Estado previa de forma explícita a publicização de serviços públicos 
estatais que não são exclusivos. A expressão publicização significa 
a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja um setor 
público não estatal, da execução de serviços que não são exclusivos 
do Estado, vindo a estabelecer um sistema de parceria entre o Es-
tado e a sociedade para o seu financiamento e controle, como um 
todo. Tal parceria foi posteriormente modernizada com as leis que 
instituíram as organizações sociais e as organizações da sociedade 
civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo sen-
tido adotado por algumas correntes doutrinárias, que corresponde 
à transformação de entidades públicas em entidades privadas sem 
fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que com-
põem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro enten-
de que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas te-
nham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse pú-
blico (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, por 

isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à Admi-
nistração

5. Pública e ao Tribunal de Contas;
6. Possuem regime jurídico de direito privado, porém derroga-

do parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato de 

não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas e tam-
bém porque não integram a Administração Pública Direta ou Indi-
reta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro Setor 
são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, 
seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é de direito pri-
vado. Acontece que pelo fato de estas gozarem normalmente de 
algum incentivo do setor público, também podem lhes ser aplicá-

veis algumas normas de direito público. Esse é o motivo pelo qual a 
conceituada professora afirma que o regime jurídico aplicado às en-
tidades que integram o Terceiro Setor é de direito privado, podendo 
ser modificado de maneira parcial por normas de direito público.

ATO ADMINISTRATIVO. CONCEITO, REQUISITOS, 
ATRIBUTOS, CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, res-
guardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor 
obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância de 
atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos e os 
regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração do 
Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, um 
concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas 
públicas, manifestada mediante providências jurídicas complemen-
tares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a controle de 
legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à definição 
anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. Desta for-
ma, no entendimento estrito de ato administrativo por ele expos-
ta, ficam excluídos os atos convencionais, como os contratos, por 
exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir da 
análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos concei-
tos retro apresentados, é possível extrair alguns elementos funda-
mentais para a definição dos conceitos do ato administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder Exe-
cutivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem no-
mear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo benefícios 
legais aos servidores, dentre outras atividades. Acontece que em 
todas essas atividades, a função administrativa estará sendo exerci-
da que, mesmo sendo função típica, mas, recordemos, não é função 
exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em inú-
meras situações, o Poder Público pratica atos de caráter privado, 
desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime jurídico 
de direito público e assemelhando-se aos particulares. Exemplo: a 
emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a referida provi-
dência deve ser disciplinada exclusivamente por normas de direito 
privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode ser 
praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele que 
o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, bem 
como, os entes da Administração Indireta e particulares, como 
acontece com as permissionárias e com as concessionárias de ser-
viços públicos.
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Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições
Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.

Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fun-
damentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem 
econômica e social.

Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de 

programas pelo Estado.

Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir 

dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.
Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.
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Organização Linha-Staff 
- Resultado da combinação dos tipos de organização linear e 

funcional, buscando-se incrementar as vantagens e reduzir as des-
vantagens dos dois tipos de organização. 

- Na organização linha-staff existem órgão de execução (linha) 
e de apoio (staff). 

- É o tipo de organização mais empregado atualmente. 

 Principais Funções do Staff 
- Serviços: atividades especializadas como: compras, pessoal, 

pesquisa, informática, propaganda, contabilidade, etc.
- Consultoria e assessoria: assistência jurídica, organização e 

métodos etc. 
- Monitoramento: acompanhar e avaliar determinada atividade 

ou processo. 
- Planejamento e controle: planejamento e controle orçamen-

tário, controle de qualidade etc. 

Características da Organização Linha-Staff 
- Fusão da estrutura linear com a estrutura funcional, com pre-

domínio da primeira. 
- Coexistência entre as linhas formais de comunicação com as 

linhas diretas de comunicação. 
- Separação entre órgãos operacionais (executivos) e órgãos de 

apoio (assessores). 
- Hierarquia versus especialização.

Vantagens da Organização Linha-Staff
- Assegura assessoria especializada e inovadora, mantendo o 

princípio da autoridade única. Os serviços prestados não precisam 
ser aceitos como estão recomendados.

- Atividade conjunta e coordenada dos órgãos de linha e órgãos 
de staff.

Desvantagens da Organização Linha-Staff
- Possibilidade de conflitos entre a assessoria e os demais ór-

gãos e vice-versa.
- Dificuldade na obtenção e manutenção do equilíbrio dinâmi-

co entre linha e staff.

Já no conceito de estruturas contemporâneas temos as estru-
turas matriciais e as estruturas com base em projetos.

Estrutura com Base em Projetos
Este tipo de estrutura advém de desenvolvimento de projeto 

com um grupo de atividades com tempo de duração pré-definido e 
profissional contratados especificamente para cada projeto.

Este tipo de estrutura deve ser utilizado quando: existem mui-
tas pessoas/organizações interdependentes, planos sujeitos a mu-
danças, dificuldade de prognósticos, exigência do cliente e estrutu-
ra organizacional rígida.

Para montar uma estrutura com base em projetos, a empresa 
precisa: definir as funções do projeto, montar a estrutura organiza-
cional (organograma do projeto), definir as atribuições das funções 
(responsabilidades e autoridades) e alocar pessoal. As principais 
características são:

- Unidimensional, onde cada unidade da organização está vol-
tada para o desenvolvimento de um único projeto e chefiada por 
um único gerente;

- A base da estrutura é o projeto;
- Objetivos e prazos bem definidos;
- Prazo relativamente curto, sendo, portanto de natureza tem-

porária;

- Depende de inovação de produto, que se torna obsoleto em 
pouco tempo;

- Departamentalização interna é funcional.

As principais vantagens:
- Unidade de direção voltada para o objetivo único, que é o 

projeto;
- Identificação com o projeto;
- Comunicação informal como fonte importante de integração;
- Gerente controla todos os recursos para desenvolvimento do 

projeto.

As principais Desvantagens:
- Não é bem aceita pela organização permanente em razão de 

se caráter temporário.
- Meios duplicados: cada projeto tem sua própria estrutura;
- Ineficácia na utilização de recursos;
- Insegurança no emprego, já que possui caráter temporário;
- Pessoal alocado em determinado projeto pode perder lugar 

na estrutura permanente.

Estrutura Matricial
É um tipo de estrutura mista, uma excelente alternativa para 

organizações que desenvolvem projetos, mas também adotam as 
estruturas: divisional, funcional, staff etc. é indicado para empresas 
que desenvolvem vários projetos, mas que se utilizam de diversas 
tecnologias. As principais características são:

- Multidimensional, pois se utiliza de características de estrutu-
ras permanentes, por função, produtos e projetos;

- Permanente, sendo temporários apenas os grupos de cada 
projeto;

- Adaptativa e flexível: quanto mais complexa a ambiência orga-
nizacional, mais complexa deve ser a estrutura da empresa;

- Combina a estrutura hierárquica vertical tradicional com uma 
estrutura superposta, horizontal, de coordenadores de projetos/
produtos.

As principais vantagens:
- Equilíbrio de objetivos pela atenção dispensada tanto às áreas 

funcionais quanto às coordenações de projetos;
- Visão dos objetivos dos projetos por meio das coordenações 

de projetos;
- Desenvolvimentos de um forte e coeso trabalho de equipe e 

metas de projetos
- Elimina mão de obra ociosa;
- Elimina extensas cadeias hierárquicas;
- Conhecimento especializado pode estar disponível para to-

dos os projetos igualmente, podendo ser transferido de um projeto 
para outro;

- Utilização de Mao de obra pode ser flexível.

As principais desvantagens:
- Subutilização de recursos disponíveis;
- Insucesso na obtenção de coordenação de funções, no esta-

belecimento de padrões de eficiência e de uniformidades de prática 
entre os especialistas que não são controlados por um único chefe;

- Insegurança entre os membros dos projetos;
- Indivíduo de posição intermediária possui dois chefes: che-

fe do seu departamento funcional e coordenador do projeto onde 
está alocado;

- Conflito entre gerentes funcionais e coordenadores de proje-
tos quanto à autoridade.
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Criou-se a Secretaria do Tesouro Nacional, em processo em 
que foram redefinidas as funções do Banco do Brasil, do Banco Cen-
tral e do Tesouro Nacional.

Consolidou-se a visão de que o horizonte do planejamento 
deve compreender a elaboração de um Plano Plurianual (PPA) e, a 
cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que por sua 
vez deve preceder a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, reconhe-
cendo-se que os resultados fiscais e, por consequência, os níveis 
de endividamento do Estado, não podem ficar ao sabor do acaso, 
mas devem decorrer de atividade planejada, consubstanciada na 
fixação de metas fiscais. Os processos orçamentário e de plane-
jamento, seguindo a tendência mundial, evoluíram das bases do 
orçamento-programa para a incorporação do conceito de resulta-
dos finalísticos, em que os recursos arrecadados devem retornar à 
sociedade na forma de bens e serviços que transformem positiva-
mente sua realidade.

A transparência dos gastos públicos tornou-se possível graças 
à introdução de modernos recursos tecnológicos, propiciando re-
gistros contábeis mais ágeis e plenamente confiáveis. A execução 
orçamentária e financeira passou a contar com facilidades opera-
cionais e melhores mecanismos de controle. Por consequência, a 
atuação dos órgãos de controle tornou-se mais eficaz, com a ado-
ção de novo instrumental de trabalho, como a introdução do SIAFI 
e da conta única do Tesouro Nacional, acompanhados de diversos 
outros aperfeiçoamentos de ferramentas de gestão.

Evolução histórica dos princípios orçamentários constitucio-
nais

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia.

Assim, os princípios, sendo enunciados em sua totalidade de 
maneira genérica que quase sempre se expressam em linguagem 
constitucional ou legal, estão entre os valores e as normas na escala 
da concretização do direito e com eles não se confundem. 

Os princípios representam o primeiro estágio de concretização 
dos valores jurídicos a que se vinculam. A justiça e a segurança jurí-
dica começam a adquirir concretitude normativa e ganham expres-
são escrita. 

Mas os princípios ainda comportam grau elevado de abstração 
e indeterminação.

Os princípios financeiros são dotados de eficácia, isto é, produ-
zem efeitos e vinculam a eficácia principiológica, conducente à nor-
mativa plena, e não a eficácia própria da regra concreta, atributiva 
de direitos e obrigações.

Assim, os princípios não se colocam, pois, além ou acima do 
Direito (ou do próprio Direito positivo); também eles - numa visão 
ampla, superadora de concepções positivistas, literalista e absoluti-
zantes das fontes legais - fazem parte do complexo ordenamental. 

Não se contrapõem às normas, contrapõem-se tão-somente 
aos preceitos; as normas jurídicas é que se dividem em normas-
-princípios e normas-disposições.

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia, ou seja, que produzissem o efei-
to desejado, tivessem efetividade social, e fossem realmente ob-
servadas pelos receptores da norma, em especial o agente público. 

Como princípios informadores do direito - e são na verdade as 
idéias centrais do sistema dando-lhe sentido lógico - foram sendo, 
gradativa e cumulativamente, incorporados ao sistema normativo. 

Os princípios orçamentários, portanto, projetam efeitos sobre 
a criação - subsidiando o processo legislativo -, a integração - pos-
sibilitando a colmatagem das lacunas existentes no ordenamento 
- e a interpretação do direito orçamentário, auxiliando no exercício 
da função jurisdicional ao permitir a aplicação da norma a situação 
não regulada especificamente.

Alguns desses princípios foram adotados em certo momento 
por condizerem com as necessidades da época e posteriormen-
te abandonados, ou pelo menos transformados, relativizados, ou 
mesmo mitigados, e o que ocorreu com o princípio do equilíbrio 
orçamentário, tão precioso ao estado liberal do século XIX, e que 
foi em parte relativizado com o advento do estado do bem estar 
social no período pós guerra. 

Nos anos oitenta e noventa, em movimento pendular, o prin-
cípio do equilíbrio orçamentário foi revigorado e dada nova roupa-
gem em face dos crescentes déficits estruturais advindos da dificul-
dade do Estado em financiar os extensos programas de segurança 
social e de alavancagem do desenvolvimento econômico.

Nossas Constituições, desde a Imperial até a atual, sempre de-
ram tratamento privilegiado à matéria orçamentária. 

De maneira crescente, foram sendo incorporados novos princí-
pios orçamentários às várias cartas constitucionais reguladoras do 
Estado brasileiro.

Instaura-se a ordem constitucional soberana em nosso Impé-
rio, e a Carta de 1824, em seus arts.171 e 172, institui as primeiras 
normas sobre o orçamento público no Brasil . 

Estatui-se a reserva de lei - a aprovação da peça orçamentária 
deve observar regular processo legislativo - e a reserva de parla-
mento - a competência para a aprovação é privativa do Poder Le-
gislativo, sujeita à sanção do Poder Executivo - para a aprovação do 
orçamento.

Insere-se O PRINCÍPIO DA ANUALIDADE, ou temporalidade- 
significa que a autorização legislativa do gasto deve ser renovada a 
cada exercício financeiro - o orçamento era para viger por um ano 
e sua elaboração competência do Ministro da Fazenda, cabendo à 
Assembléia-Geral - Câmara dos Deputados e Senado - sua discussão 
e aprovação.

Pari passu com a inserção da anualidade, fixa-se o PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE DA DESPESA - advindo do princípio geral da sub-
missão da Administração à lei, a despesa pública deve ter prévia 
autorização legal. Entretanto, no período de 1822 a 1829, o Brasil 
somente teve orçamentos para a Corte e a Província do Rio de Ja-
neiro, não sendo observado o PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE - o 
orçamento deve conter todas as receitas e despesas da entidade, 
de qualquer natureza, procedência ou destino, inclusive a dos fun-
dos, dos empréstimos e dos subsídios.

O primeiro orçamento geral do Império somente seria apro-
vado oito anos após a Independência, pelo Decreto Legislativo de 
15.12.1830, referente ao exercício 1831-32. 

Este orçamento continha normas relativas à elaboração dos 
orçamentos futuros, aos balanços, à instituição de comissões par-
lamentares para o exame de qualquer repartição pública e à obri-
gatoriedade de os ministros de Estado apresentarem relatórios im-
pressos sobre o estado dos negócios a cargo das respectivas pastas 
e a utilização das verbas sob sua responsabilidade.

A reforma na Constituição imperial de 1824, emendada pela 
Lei de 12.08.1834, regulou o funcionamento das assembléias le-
gislativas provinciais definindo-lhes a competência na fixação das 
receitas e despesas municipais e provinciais, bem como regrando a 
repartição entre os municípios e a sua fiscalização.

A Constituição republicana de 1891 introduziu profundas alte-
rações no processo orçamentário. A elaboração do orçamento pas-
sou à competência privativa do Congresso Nacional. 
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Princípio Orçamentário da Unidade
 De acordo com este princípio previsto no artigo 2º da Lei nº 

4.320/1964, cada ente da federação (União, Estado ou Município) 
deve possuir apenas um orçamento, estruturado de maneira uni-
forme. 

Tal princípio é reforçado pelo princípio da “unidade de caixa”, 
previsto no artigo 56 da referida Lei, segundo o qual todas as recei-
tas e despesas convergem para um fundo geral (conta única), a fim 
de se evitar as vinculações de certos fundos a fins específicos. 

O objetivo é apresentar todas as receitas e despesas numa só 
conta, a fim de confrontar os totais e apurar o resultado: equilíbrio, 
déficit ou superávit. Atualmente, o processo de integração planeja-
mento-orçamento tornou o orçamento necessariamente multi-do-
cumental, em virtude da aprovação, por leis diferentes, de vários 
documentos (Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA), uns de planejamento 
e outros de orçamento e programas. Em que pese tais documentos 
serem distintos, inclusive com datas de encaminhamento diferen-
tes para aprovação pelo Poder Legislativo, devem, obrigatoria-
mente ser compatibilizados entre si, conforme definido na própria 
Constituição Federal. 

O modelo orçamentário adotado a partir da Constituição Fe-
deral de 1988, com base no § 5º do artigo165 da CF 88 consiste em 
elaborar orçamento único, desmembrado em: Orçamento Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento da Empresas Estatais, para 
melhor visibilidade dos programas do governo em cada área. O ar-
tigo 165 da Constituição Federal define em seu parágrafo 5º o que 
deverá constar em cada desdobramento do orçamento: 

“§ 5º –A lei orçamentária anual compreenderá: 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fun-

dos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II – o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto; 

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou in-
direta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.”

Princípio Orçamentário da Universalidade
 Segundo os artigos 3º e 4º da Lei nº 4.320/1964, a Lei Orça-

mentária deverá conter todas as receitas e despesas. Isso possi-
bilita controle parlamentar sobre todos os ingressos e dispêndios 
administrados pelo ente público. 

“Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de crédito por antecipação da receita, as emissões de 
papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo 
financeiros. 

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas 
próprias dos órgãos do Governo e da administração centralizada, 
ou que, por intermédio deles se devam realizar, observado o dispos-
to no artigo 2°.”

 Tal princípio complementa-se pela “regra do orçamento bru-
to”, definida no artigo 6º da Lei nº4.320/1964:

“Art. 6º.Todas as receitas e despesas constarão da lei de orça-
mento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.”

 

Princípio Orçamentário da Anualidade ou Periodicidade
 
O orçamento deve ser elaborado e autorizado para um deter-

minado período de tempo, geralmente um ano. No Brasil, o exercí-
cio financeiro coincide com o ano civil, conforme dispõe o artigo 34 
da Lei nº 4320/1964: 

“Art. 34.O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.”

 Observa-se, entretanto, que os créditos especiais e extraordi-
nários autorizados nos últimos quatro meses do exercício podem 
ser reabertos, se necessário, e, neste caso, serão incorporados ao 
orçamento do exercício subseqüente, conforme estabelecido no § 
3º do artigo 167 da Carta Magna. 

Princípio Orçamentário da Exclusividade
 Tal princípio tem por objetivo impedir a prática, muito comum 

no passado, da inclusão de dispositivos de natureza diversa de ma-
téria orçamentária, ou seja, previsão da receita e fixação da despe-
sa. Previsto no artigo 165, § 8º da Constituição Federal, estabelece 
que a Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proi-
bição a autorização para abertura de créditos suplementares e a 
contratação de operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita orçamentária (ARO), nos termos da lei. As leis de créditos 
adicionais também devem observar esse princípio. 

Princípio Orçamentário do Equilíbrio
 Esse princípio estabelece que o montante da despesa autori-

zada em cada exercício financeiro não poderá ser superior ao total 
de receitas estimadas para o mesmo período. Havendo reestimati-
va de receitas com base no excesso de arrecadação e na observa-
ção da tendência do exercício, pode ocorrer solicitação de crédito 
adicional. Nesse caso, para fins de atualização da previsão, devem 
ser considerados apenas os valores utilizados para a abertura de 
crédito adicional. 

Conforme o caput do artigo 3º da Lei nº 4.320/1964, a Lei de 
Orçamentos compreenderá todas as receitas, inclusive as de opera-
ções de crédito autorizadas em lei. 

Assim, o equilíbrio orçamentário pode ser obtido por meio de 
operações de crédito. Entretanto, conforme estabelece o artigo 
167, III, da Constituição Federal é vedada a realização de operações 
de crédito que excedam o montante das despesas de capital, dispo-
sitivo conhecido como “regra de ouro”. De acordo com esta regra, 
cada unidade governamental deve manter o seu endividamento 
vinculado à realização de investimentos e não à manutenção da 
máquina administrativa e demais serviços. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal também estabelece regras li-
mitando o endividamento dos entes federados, nos artigos 34 a 37:

“ Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da 
dívida pública a partir de dois anos após a publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre 
um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, 
autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, in-
clusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob 
a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente. 

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as ope-
rações entre instituição financeira estatal e outro ente da Federa-
ção, inclusive suas entidades da administração indireta, que não se 
destinem a: 



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

272

II) critérios para alocação de eventuais recursos adicionais de-
correntes da reestimativa das receitas; e

III) orientações sobre apresentação e apreciação de emendas.

Em complemento à análise inicial, a CMO pode realizar audiên-
cias públicas regionais para debater o projeto.

Ao relatório preliminar podem ser apresentadas emendas por 
parlamentares, Comissões Permanentes da Câmara e do Senado e 
Bancadas Estaduais.

03) EMENDAS: Após aprovado o parecer preliminar, abre-se 
prazo para a apresentação de emendas ao projeto de plano pluria-
nual, com vistas a inserir, suprimir, substituir ou modificar disposi-
tivos constantes do projeto.

Ao projeto podem ser apresentadas até dez emendas por par-
lamentar, até cinco emendas por Comissão Permanente da Câmara 
e do Senado e até cinco emendas por Bancada Estadual.

As emendas são apresentadas perante a CMO, que sobre elas 
emite parecer conclusivo e final, o qual somente poderá ser modifi-
cado mediante a aprovação de destaque no Plenário do Congresso 
Nacional.

04) RELATÓRIO: O relator deve analisar o projeto de plano plu-
rianual e as emendas apresentadas, tendo como orientação as re-
gras estabelecidas no Parecer Preliminar, e formalizar, em relatório, 
as razões pelas quais acolhe ou rejeita as emendas. Deve também 
justificar quaisquer outras alterações que tenham sido introduzidas 
no texto do projeto de lei. O produto final desse trabalho, contendo 
as alterações propostas ao texto do PPPA, decorrentes das emen-
das acolhidas pelo relator e das por ele apresentadas, constitui a 
proposta de substitutivo.

O relatório e a proposta de substitutivo são discutidos e vota-
dos no Plenário da CMO, sendo necessário para aprová-los a mani-
festação favorável da maioria dos membros de cada uma das Casas, 
que integram a CMO. 

O relatório aprovado em definitivo pela Comissão constitui o 
parecer da CMO, o qual será encaminhado à Secretaria-Geral da 
Mesa do Congresso Nacional, para ser submetido à deliberação das 
duas Casas, em sessão conjunta.

05) AUTÓGRAFOS E LEIS: Após aprovado, o parecer da CMO é 
submetido à discussão e votação no Plenário do Congresso Nacio-
nal. Os Congressistas podem solicitar destaque para a votação em 
separado de emendas, com o objetivo de modificar os pareceres 
aprovados na CMO. Esse requerimento deve ser assinado por um 
décimo dos congressistas e apresentado à Mesa do Congresso Na-
cional até o dia anterior ao estabelecido para discussão da matéria 
no Plenário do Congresso Nacional.

Concluída a votação, a matéria é devolvida à CMO para a re-
dação final. Recebe o nome de Autógrafo o texto do projeto ou do 
substitutivo aprovado definitivamente em sua redação final assina-
do pelo Presidente do Congresso, que será enviado à Casa Civil da 
Presidência da República para sanção.

O Presidente da República pode vetar o autógrafo, total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento. Nesse caso, comunicará ao Presidente do Senado os 
motivos do veto. A parte não vetada é publicada no Diário Oficial 
da União como lei. O veto deve ser apreciado pelo Congresso Na-
cional. 

A Lei 4320/64 estabelece dois sistemas de controle da exe-
cução orçamentária: interno e externo. A Constituição Federal de 
1988 manteve essa concepção e deu-lhe um sentido ainda mais 
amplo. 

Enquanto a Constituição anterior enfatizava a fiscalização fi-
nanceira e orçamentária, a atual ampliou o conceito, passando a 
abranger, também, as áreas operacional e patrimonial, além de 
cobrir de forma explicita, o controle da aplicação de subvenções e 
a própria política de isenções, estímulos e incentivos fiscais. Ficou 
demonstrado, igualmente de forma clara, a abrangência do con-
trole constitucional sobre as entidades de administração indireta, 
questão controversa na sistemática anterior.

O controle da execução orçamentária compreenderá:
I - a legalidade dos atos que resultem a arrecadação da receita 

ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos 
e obrigações;

II- a fidelidade funcional dos agentes da administração respon-
sáveis por bens e valores públicos;

III- o cumprimento do programa de trabalho, expresso em ter-
mos monetários e em termos de realização de obras e prestação 
de serviços.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO

A LDO, devidamente compatibilizada com o PPA, deverá con-
ter:

● As metas e prioridades da Administração Pública, incluindo 
as despesas de capital, para o exercício seguinte;

● Orientações para a elaboração da Lei Orçamentária Anual;
● Disposições sobre alterações na Legislação Tributária;
● A política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento;
● Autorização específica para a concessão de qualquer vanta-

gem ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alteração 
de estrutura de carreiras,bem como admissão de pessoal, a qual-
quer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de econo-
mia mista;

Os limites para elaboração da proposta orçamentária dos po-
deres judiciário e legislativo

Na União, o prazo para envio do projeto de Lei da LDO pelo 
Executivo ao Legislativo é até o dia 15 de abril do exercício anterior 
ao da Lei Orçamentária Anual. 

A sessão legislativa ordinária não será interrompida até que o 
projeto de Lei da LDO seja aprovado. 

Vale lembrar que, conforme a Emenda Constitucional nº 50, 
de14/02/2006, a sessão legislativa vai do período de 02 de feverei-
ro a 17 de julho, e de 1º. de agosto a 22 de dezembro.

A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA
A composição da Lei Orçamentária Anual está prevista na 

CF/88, art. 165, § 5°:
●Orçamento fiscal, incluindo todas as receitas e despesas, re-

ferentes aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos da administra-
ção direta, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público;

●Orçamento de investimento das empresas em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito 
a voto;

●Orçamento da seguridade social, abrangendo todos os ór-
gãos e entidades da administração direta ou autárquica, bem como 
os fundos e fundações instituídas pelo Poder Público, vinculados à 
saúde, previdência e assistência social.
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A avaliação da eficácia procura considerar o grau em que os 
objetivos e as finalidades do progresso alcançado dentro da progra-
mação de realizações governamentais. Tanto a análise da eficácia 
como da eficiência são possibilidades pelas formas modernas de 
estruturação dos orçamentos. A classificação por programas, pro-
jetos e atividades e a explicitação das metas físicas orçamentárias 
viabilizam os testes de eficácia, enquanto a incorporação de cus-
tos, estimativos (no orçamento) e efetivos ( na execução), auxilia as 
avaliações da eficiência.

SIAFI e SIOF

SIOP
Com a finalidade de dar suporte às rotinas desenvolvidas no 

Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, foram implan-
tados o Sistema Integrado de Dados Orçamentários (SIDOR) e o Sis-
tema de Informações Gerenciais e de Planejamento (SIGPLAN), nos 
anos de 1987 e 2000, respectivamente. 

Estes dois sistemas informatizados foram substituídos a partir 
de 2009, de forma gradativa, pelo Sistema Integrado de Planeja-
mento e Orçamento (SIOP), com os seguintes objetivos: 

I. prover mecanismos adequados ao registro e controle dos 
processos de planejamento e orçamento; 

II. fornecer meios para agilizar os processos de elaboração do 
PPA, LDO, LOA e tramitação de pedidos de alterações orçamentá-
rias; 

III. fornecer fonte segura e tempestiva de informações orça-
mentárias; 

IV. integrar e compatibilizar as informações disponíveis nos di-
versos órgãos e entidades participantes; 

V. permitir aos segmentos da sociedade obter a necessária 
transparência das informações orçamentárias (BRASIL, 2013).

Dessa forma, o SIOP é o sistema informatizado (artefato) que 
dá suporte às rotinas orçamentárias do Governo Federal em tempo 
real. Por meio do acesso à internet, os usuários dos órgãos setoriais 
e unidades orçamentárias integrantes do Sistema de Planejamento 
e de Orçamento Federal, bem como de outros sistemas automati-
zados, registram suas operações e efetuam suas consultas on-line 
(BRASIL, 2013).

Assim, a implantação e, principalmente, o uso do SIOP têm re-
flexos nas diversas rotinas orçamentárias desenvolvidas no âmbito 
do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, uma vez que 
a sua interação com estas rotinas pode influenciar tanto a flexibili-
zação quanto a estabilidade das mesmas. 

De acordo com D’Adderio (2011), concentrar-se na relação en-
tre artefatos e aspecto ostensivo possibilita captar a dinâmica pela 
qual as visões ostensivas específicas são selecionadas e incorpora-
das em artefatos de rotinas, ou seja, regras e procedimentos, e, por 
outro lado, concentrar-se sobre as relações entre artefatos e per-
formances possibilita captar a micro dinâmica pela qual artefatos 
influenciam e são influenciados por performances. Dessa forma, o 
SIOP, como artefato criado com base nos aspectos ostensivos das 
rotinas orçamentárias da União e que, por meio do seu uso, man-
tém interação com tais rotinas.

A tecnologia da informação é indispensável para que as orga-
nizações aprimorem sua agilidade, efetividade e inteligência (RE-
ZENDE, 2008). No que tange ao Sistema de Planejamento e de Or-
çamento Federal, a implantação do SIOP deve corresponder a tal 
expectativa, uma vez que mudanças nas rotinas orçamentárias são 
necessárias para dinamizar um sistema caracterizado por arranjos 
institucionais mais estáveis, como, por exemplo, a Lei no 4.320, de 
1964, que completou cinquenta anos de vigência em 2014. 

Tendo em vista que o SIOP envolve uma série de custos opera-
cionais, é importante verificar as mudanças geradas com a sua im-
plantação, principalmente as que se referem ao aperfeiçoamento 
da gestão das rotinas orçamentárias no âmbito da União, as quais 
viabilizam a implementação das políticas públicas desenvolvidas no 
âmbito do Governo Federal, com impactos em outras esferas de 
governo, na economia e, sobretudo, na sociedade. 

Dentre as rotinas orçamentárias desenvolvidas no âmbito do 
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal (SPOF), cabe 
destacar a rotina de elaboração das alterações orçamentárias, a 
qual tem significativa importância no contexto orçamentário fede-
ral, uma vez que envolve todos os órgãos dos três Poderes e uma 
considerável quantidade de profissionais, que atuam de forma con-
tínua e integrada nesta rotina ao longo de todo o exercício finan-
ceiro.2

SIAF
SIAFI - É o Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal;
Órgão Gestor: Secretaria do Tesouro Nacional - STN / Ministé-

rio da Fazenda - MF;
Função: registro, acompanhamento e controle da execução or-

çamentária, financeira e patrimonial do Governo Federal.

A história do SIAFI
Até o exercício de 1986, o Governo Federal convivia com uma 

série de problemas de natureza administrativa que dificultavam a 
adequada gestão dos recursos públicos e a preparação do orça-
mento unificado, que passaria a vigorar em 1987:

- Emprego de métodos rudimentares e inadequados de traba-
lho, onde, na maioria dos casos, os controles de disponibilidades 
orçamentárias e financeiras eram exercidos sobre registros manu-
ais;

- Falta de informações gerenciais em todos os níveis da Admi-
nistração Pública e utilização da Contabilidade como mero instru-
mento de registros formais;

- Defasagem na escrituração contábil de pelo menos, 45 dias 
entre o encerramento do mês e o levantamento das demonstra-
ções Orçamentárias, Financeiras e Patrimoniais, inviabilizando o 
uso das informações para fins gerenciais;

- Inconsistência dos dados utilizados em razão da diversidade 
de fontes de informações e das várias interpretações sobre cada 
conceito, comprometendo o processo de tomada de decisões;

- Despreparo técnico de parte do funcionalismo público, que 
desconhecia técnicas mais modernas de administração financeira e 
ainda concebia a contabilidade como mera ferramenta para o aten-
dimento de aspectos formais da gestão dos recursos públicos;

- Inexistência de mecanismos eficientes que pudessem evitar o 
desvio de recursos públicos e permitissem a atribuição de respon-
sabilidades aos maus gestores;

- Estoque ocioso de moeda dificultando a administração de 
caixa, decorrente da existência de inúmeras contas bancárias, no 
âmbito do Governo Federal. Em cada Unidade havia uma conta 
bancária para cada despesa. Exemplo: Conta Bancária para Mate-
rial Permanente, Conta bancária para Pessoal, conta bancária para 
Material de Consumo, etc. 

A solução desses problemas representava um verdadeiro de-
safio à época para o Governo Federal. O primeiro passo para isso 
foi dado com a criação da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, 
em 10 de março de 1986., para auxiliar o Ministério da Fazenda na 
execução de um orçamento unificado a partir do exercício seguinte. 

2Fonte: www.repositorio.unb.br
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§ 5° Durante a execução orçamentária do exercício, não po-
derá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a aber-
tura de créditos suplementares ou especiais (CF, art 99, § 5°; CF, 
art. 127, § 6°).

Enfim, a Constituição determina que a elaboração da LDO 
ocorra à luz das diretrizes fixadas no PPA (CF, art. 166, § 4°). Esta 
mesma orientação vale para a elaboração da LOA (CF, art. 165, § 7°; 
CF, art. 166, § 3°, inciso I).

O ciclo orçamentário tem início com a elaboração da propos-
ta do Plano Plurianual (PPA) pelo poder Executivo. Isso ocorre no 
primeiro ano de governo do presidente, governador ou prefeito 
recém-empossado ou reeleito.

O exercício financeiro, no Brasil, é um período de doze me-
ses (um ano). O exercício financeiro coincidirá com o ano civil (Lei 
4.320/64, Art. 34). O exercício financeiro define o período para fins 
de organização dos registros relativos à arrecadação de receitas, a 
execução de despesas.

Entende-se por ciclo orçamentário uma séria de rotinas, contí-
nuas, dinâmicas e flexíveis, visando à elaboração, aprovação, exe-
cução, controle e avaliação do orçamento, em um determinado 
período tempo que não se deve confundir ao exercício financeiro.

Para a realização desse processo devem ser cumpridas as se-
guintes etapas:

a) Elaboração 
b) Apreciação, aprovação, sanção e publicação 
c) Execução 
d) Controle e
e) Avaliação

a) Elaboração 
Essa fase é de responsabilidade essencialmente do Poder Exe-

cutivo, que realiza estudos para preparação dos projetos das leis 
orçamentárias que são: PPA, LDO e LOA.

Na etapa de elaboração da PLOA são estabelecidas as metas 
e prioridades, compatíveis com a LDO, define programas, obras e 
estimativa das receitas, bem como consolida as propostas parciais 
elaboradas pelo Judiciário, Legislativo e Ministério Público, visando 
o envio ao Congresso Nacional para apreciação e votação. 

Naturalmente, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério 
Público têm autonomia para a elaboração de suas propostas, den-
tro das condições e limites já estabelecidos nos planos e diretrizes.

O órgão central do Sistema de Orçamento (o Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão) fixa os parâmetros a serem ado-
tados no âmbito de cada órgão/unidade orçamentária. 

Há dois níveis de compatibilização e consolidação: o primeiro 
decorre das discussões entre as unidades de cada órgão; o segun-
do, no âmbito do órgão central do Sistema de Orçamento, entre os 
vários órgãos da Administração Pública.

Dentre os parâmetros que se deve utilizar nessa fase, também 
conhecida como pré-proposta, destacamos:

- análise histórica da execução do orçamento (saber o que, 
como e quanto se gastou);

- quantificação dos gastos, recursos e estabelecimento de limi-
tes (verificar a LRF);

- compatibilização dos programas e ajustes dos gastos (ade-
quação do planejamento aos gastos).

Disso resulta a proposta consolidada que o Presidente da Re-
pública encaminha, anualmente, ao Congresso Nacional, por meio 
de mensagem ao Congresso Nacional, com a função de esclarecer 
e apresentar os principais pontos e questões relativos à situação 
financeira do Estado.

Vale notar que, antes da etapa de elaboração da proposta or-
çamentária, o órgão central de orçamento indica o volume de dis-
pêndios coerente com a meta de resultado primário e parâmetros 
estabelecidos na LDO, e em conformidade com as orientações es-
tratégicas estabelecidas no Plano Plurianual.

O volume assim estabelecido determinará a quantificação da 
demanda financeira e servirá para formular o limite da expansão 
ou retração do dispêndio.

Os recursos financeiros serão determinados em função das re-
comendações da LDO sobre: 

• comportamento da arrecadação tributária;
• política de endividamento;
• participação das fontes internas e externas no financiamento 

das despesas;
• crescimento econômico; e
• alteração na legislação tributária.

No processo de programação, busca-se uma igualdade entre 
a demanda e a oferta financeira quando da consolidação das pro-
postas setoriais (princípio do equilíbrio entre receitas e despesas 
públicas).

Na consolidação das propostas, nos níveis setoriais ou central, 
pode-se conduzir a alterações nos dispêndios ou nas disponibilida-
des financeiras.

Sendo a peça orçamentária o documento que cristaliza todo o 
processo de gestão dos recursos públicos, devem ser contempla-
dos, na fase de elaboração orçamentária, todos os elementos que 
facilitem a análise sob os aspectos da eficiência e da eficácia dos 
projetos.

Cabe destacar, ainda, que o Poder Executivo, para fins de ela-
boração da Proposta Orçamentária, vale-se, anualmente, das ins-
truções contidas no Manual Técnico de Orçamento, MTO-02, cujo 
objetivo é orientar os participantes do processo.

b) Apreciação, aprovação, sanção e publicação 
Seguindo o curso do processo legislativo, caberá ao Poder Le-

gislativo, por meio da Comissão Mista Permanente de Orçamento 
e Finanças, apreciar os termos da proposta enviada pelo Chefe do 
Poder Executivo, podendo, segundo certos critérios, emendá-la e, 
em situações extremas, rejeitá-la. 

Observa-se que o Presidente da República poderá propor alte-
rações aos projetos, desde que não tenha sido iniciada a votação 
pela comissão mista, da parte proposta.

Importante observar que as seguintes despesas não podem 
sofrer anulação:

a) pagamento de pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida pública;
c) transferências tributárias constitucionais ao FPE e FPM.
Os projetos de lei do PPA, LDO e LOA serão votadas pelas duas 

Casas do Congresso Nacional, que após será enviado ao Presidente 
da República para promulgação e sanção no prazo de 15 dias úteis, 
devendo publicá-las a seguir.

Por fim, ressalta-se que mesmo depois de votado o orçamento 
e já se tendo iniciada a sua execução, o processo legislativo poderá 
novamente ser desencadeado em virtude projeto de lei destinado a 
solicitar autorizações para a abertura de créditos adicionais.
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ICA
Assim como qualquer ente, os órgãos públicos são capazes de 

adquirir direitos, de assumir obrigações e ainda compram, vendem, 
produzem, constroem etc. Eles realizam, por meio da execução de 
suas tarefas, as mais variadas operações contábeis típicas, envol-
vendo as áreas financeira, orçamentária e patrimonial, principal-
mente. Algumas dessas operações são encontradas no nosso dia a 
dia, como por exemplo, recebimento de recursos financeiros pró-
prios e de terceiros, pagamento de pessoal e fornecedores, compra 
de materiais de consumo e bens permanentes etc. Além de todas 
essas atividades, os órgãos e entidades públicas praticam atos ad-
ministrativos que têm a capacidade de provocar, no futuro, altera-
ções em elementos que compõem o seu patrimônio, ou seja, seus 
bens, direitos e obrigações, como é o caso de contratos de serviços, 
convênios, concessão de avais e outros atos.

A ica, utilizando os princípios, os critérios, os métodos e as 
técnicas da Ciência Contábil, é responsável pela tarefa de acompa-
nhamento da evolução do patrimônio público. Além disso, tendo 
em vista a importância que o orçamento tem na vida de um órgão 
público, a ica também acompanha a sua execução, traduzida na ar-
recadação da receita e na realização da despesa. Por conta desse 
elemento (orçamento) é que essa contabilidade tem peculiarida-
des especiais não encontradas em qualquer outro ramo da Ciência 
Contábil.

Com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 
Complementar 101/2000), a ica alçou uma maior importância e va-
lorização.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

(REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 
2014)

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurí-
dica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e in-
direta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas 
e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções 
e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no 
inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, 
nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacio-
nal, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas 
Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspe-
ções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de des-
pesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, co-
municando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado dire-
tamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo ante-
rior, o Tribunal decidirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débi-
to ou multa terão eficácia de título executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral 
e anualmente, relatório de suas atividades.
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§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra poderão ser 
admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inova-
ção, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 
a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade 
da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo.           
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro 
do cumprimento do limite de que trata o inciso III do caput deste 
artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas no contexto 
da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão con-
sideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva 
despesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a re-
lação entre despesas correntes e receitas correntes supera 95% (no-
venta e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defen-
soria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o 
mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajus-
te ou adequação de remuneração de membros de Poder ou de ór-
gão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos 
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determi-
nação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata 
este artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento 
de despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, res-
salvadas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acar-
retem aumento de despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos 
ou vitalícios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 desta Constituição; e (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)

d) as reposições de temporários para prestação de serviço mi-
litar e de alunos de órgãos de formação de militares; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de 
vacâncias previstas no inciso IV deste caput; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abo-
nos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, 
inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Po-
der, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 
empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, 
exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado 
ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medi-
das de que trata este artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

VII - criação de despesa obrigatória; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obri-
gatória acima da variação da inflação, observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º desta 
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financia-
mento, bem como remissão, renegociação ou refinanciamento de 
dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e 
subvenções; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de nature-
za tributária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e 
cinco por cento) da receita corrente, sem exceder o percentual men-
cionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas podem 
ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Po-
der Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes 
e órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos.       
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, 
em regime de urgência, à apreciação do Poder Legislativo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos 
praticados na sua vigência, quando: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que 
se ultime a sua apreciação; ou (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º 
deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.       
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimes-
tralmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 5º As disposições de que trata este artigo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente 
da Federação ou direitos de outrem sobre o erário; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de 
dispositivos constitucionais e legais que disponham sobre metas fis-
cais ou limites máximos de despesas. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, 
até que todas as medidas nele previstas tenham sido adotadas por 
todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com de-
claração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de ga-
rantias ao ente envolvido; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envol-
vido com outro ente da Federação, diretamente ou por intermédio 
de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais depen-
dentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou pos-
tergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os finan-
ciamentos destinados a projetos específicos celebrados na forma 
de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento.       
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública 
de âmbito nacional, decretado pelo Congresso Nacional por inicia-
tiva privativa do Presidente da República, a União deve adotar regi-
me extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender 
às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgên-
cia for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos 
arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
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Áreas e funções da administração financeira e orçamentária

A administração financeira e orçamentária está estritamente li-
gada à Economia e Contabilidade, podendo ser vista como uma for-
ma de economia aplicada, que se baseia amplamente em conceitos 
econômicos, como também em dados contábeis para suas análises.

As áreas mais importantes da administração financeira podem 
ser resumidas ao se analisar as oportunidades profissionais desse 
setor. Essas oportunidades em geral caem em três categorias inter-
dependentes:o operacional, os serviços financeiros e a administra-
ção financeira.

> Operacional: As atividades operacionais de uma organização 
existem de acordo com os setores da empresa. Ela visa propor-
cionar por meio de operações viáveis um retorno ensejado pelos 
acionistas. A atividade operacional também também reflete no que 
acontece na demonstração de resultados, uma vez que é parte inte-
grante da maioria dos processos empresariais e caso não demons-
tra retorno pode sofrer certo enxugamento. Por outro lado, quando 
a operação demonstra um retorno acima do esperado ela tende a 
ser ampliada.

> Serviços Financeiros: Essa é área de finanças voltada à con-
cepção e prestação de assessoria, como também, na entrega de 
produtos financeiros a indivíduos, empresas e governos. Envolve 
oportunidades em bancos (instituições financeiras), investimentos, 
bem imóveis e seguros. É importante ressaltar que, é necessário o 
conhecimento de economia para se entender o ambiente financei-
ro e assim poder prestar um serviço de qualidade. As teorias (macro 
e microeconômicas) constituem a base da administração financeira 
contemporânea.

> Gestão financeira: Trata-se das obrigações do administrador 
financeiro nas empresas, ou seja, as finanças corporativas. Ques-
tões como, concessão de crédito, avaliações de investimentos, 
obtenção de recursos e operações financeiras, fazem parte dessas 
obrigações. Reflete principalmente as decisões tomadas diante das 
atividades operacionais e de investimentos. Alguns consideram a 
função financeira (corporativa) e a contábil como sendo virtualmen-
te a mesma. Embora existe uma certa relação entre as duas, uma é 
vista como um insumo necessário à outra.

Todas as atividades empresariais envolvem recursos e, portan-
to, devem ser conduzidas para obtenção de lucro (criação de valor 
é o objetivo máximo da administração financeira e orçamentária). 
As atividades financeiras de uma empresa possuem como base as 
informações retiradas de seu balanço patrimonial e do fluxo de cai-
xa (onde se percebe o disponível circulante para investimentos e fi-

nanciamentos). As funções típicas da administração financeira são: 
planejamento financeiro (seleção de ativos rentáveis), controlado-
ria (avaliação do desempenho financeiro), administração de Ativos 
(gestão do capital de giro), administração de Passivos (gestão da 
estrutura do capital - financiamentos).

Administração de caixa (Gestão Financeira)
A Administração do caixa, ou gestão financeira compreende 

uma atividade muito importante para a organização. O principal 
fator de fracassos nas organizações vem sendo apontado como a 
inabilidade financeira gerencial de seus administradores. É funda-
mental que o administrador tenha conhecimento acerca dos pro-
cedimentos financeiros e contábeis disponíveis, bem como realize 
o acompanhamento, o controle, reajuste e projeção dos resultados 
da companhia. O fluxo de caixa é o instrumento que evidencia o 
equilíbrio entre a entrada e saída de recursos.

É o fluxo de caixa que permite a antecipação de medidas que 
permitam assegurar a disponibilidade dos recursos financeiros or-
ganizacionais. Elaborado em períodos o fluxo de caixa compreende 
um resumo das despesas, investimentos, receitas, pagamentos, etc. 
Uma boa administração financeira do caixa, constitui pedra funda-
mental para a saúde da companhia. Nós podemos dividir a correta 
administração de caixa em três etapas, que são: o controle sobre 
as movimentações financeiras (recursos materiais e humanos), a 
montagem do fluxo de caixa e o custo de capital (que nós falare-
mos um pouco a seguir).

O Custo de capital pode ser definido como os custos por re-
cursos próprios ou de terceiros usados pela organização. Por isso, 
a boa administração financeira e orçamentária propõe que para 
todo investimento deve preceder uma análise de viabilidade econô-
mica-financeira, com o intuito de avaliar as possíveis alternativas ao 
custo capital. É extremamente importante que o administrador fi-
nanceiro procure estudar os custos do ciclo operacional e do capital 
de giro, uma vez que suas alternativas são inúmeras. Vale salientar 
também que, a utilização de capital de terceiros é vantajosa apenas 
no momento em que esta apresentar um custo inferior a taxa de 
retorno prevista.

O Profissional da administração financeira e orçamentária

O principal papel do administrador financeiro é o relativo à te-
souraria (setor de finanças), no qual ele é o responsável pela pre-
servação do dinheiro, entrada e saída do mesmo, e logicamente, 
do retorno exigido pelos acionistas. A função da administração fi-
nanceira geralmente é associada à um alto executivo denominado 
diretor financeiro, ou vice presidente de finanças. Comumente a 
controladoria ocupa-se com o controle dos custos e a contabilidade 
financeira com o pagamento de impostos e sistemas de informação 
gerencial. Por fim, o setor de tesouraria é o responsável pela gestão 
do caixa da empresa.
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VIII - estabelecer políticas e 
diretrizes gerais para a atua-
ção das empresas estatais.

Administração Financeira Federal – visa o equilíbrio financei-
ro do Governo Federal, dentro dos limites da receita e da despesa 
pública.

Em sua organização temos:
A Secretaria do Tesouro Nacional como órgão central.
As unidades de programação financeira dos Ministérios, da 

AGU, da Vice-Presidência e da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca como órgãos setoriais.

Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional 
os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou ór-
gãos equivalentes das entidades da administração indireta, contro-
ladas direta ou indiretamente pela União.

Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais 
deverão ser, preferencialmente, servidores integrantes da carreira 
Finanças e Controle que não estejam em exercício nas áreas de con-
trole interno no ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade 
esteja vinculada.

Contabilidade Federal – visa evidenciar a situação orçamentá-
ria, financeira e patrimonial da União.

Em sua organização temos:
A Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;
As unidades de gestão interna dos Ministérios e da Advocacia-

-Geral da União como órgãos setoriais.
O órgão de controle interno da Casa Civil exercerá também as 

atividades de órgão setorial contábil de todos os órgãos integran-
tes da Presidência da República, da Vice-Presidência da República, 
além de outros determinados em legislação específica.

Tem por finalidade:
I - manter e aprimorar o Plano de Contas Único da União;
II - estabelecer normas e procedimentos para o adequado re-

gistro contábil dos atos e dos fatos da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração 
Pública Federal;

III - com base em apurações de atos e fatos inquinados de ile-
gais ou irregulares, efetuar os registros pertinentes e adotar as pro-
vidências necessárias à responsabilização do agente, comunicando 
o fato à autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao 
órgão ou unidade do Sistema de Controle Interno;

IV - instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que 
permitam realizar a contabilização dos atos e fatos de gestão orça-
mentária, financeira e patrimonial da União e gerar informações ge-
renciais necessárias à tomada de decisão e à supervisão ministerial;

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e 
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele 
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte 
dano ao erário;

VI - elaborar os Balanços Gerais da União;
VII - consolidar os balanços da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, com vistas à elaboração do Balanço do 
Setor Público Nacional;

VIII - promover a integração com os demais Poderes e esferas 
de governo em assuntos de contabilidade.

Controle Interno do Poder Executivo Federal – visa a avaliação 
da ação governamental e da gestão dos administradores públicos 
federais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial, e a apoiar o controle externo 
no exercício de sua missão institucional. Avalia inclusive o cumpri-
mento do PPA.

Em sua organização temos: 
A Secretaria Federal de Controle Interno como órgão central, 

abrangendo todos os órgãos do Poder Executivo Federal, com ex-
ceção dos órgãos setoriais, cabendo a ele a prestação de contas 
anual do Presidente da Republica a ser encaminhadaao Congresso 
Nacional.

Os órgãos de controle interno que integram a estrutura do Mi-
nistério das Relações Exteriores, do Ministério da Defesa, da Advo-
cacia-Geral da União e da Casa Civil são os órgãos setoriais.

Outro ponto importante a ressaltar é o de que nenhum pro-
cesso, documento ou informação poderá ser sonegado aos servi-
dores dos Sistemas de Contabilidade Federal e de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal, no exercício das atribuições inerentes 
às atividades de registros contábeis, de auditoria, fiscalização e ava-
liação de gestão.

E também que é vedado aos dirigentes dos órgãos e das unida-
des dos Sistemas referidos exercerem:

I - atividade de direção político-partidária;
II - profissão liberal;
III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Ad-

ministração Pública Federal, na forma que dispuser o regulamento.

Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elabo-
ração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no 
art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

A Lei em questão dispõe sobre o Exercício Financeiro, que é o 
período definido para fins de segregação e organização dos regis-
tros relativos à arrecadação de receitas, à execução de despesas e 
aos atos gerais de administração financeira e patrimonial da admi-
nistração pública. 

Embora as operações orçamentárias e extra-orçamentárias das 
entidades públicas se desenrolem de forma contínua, existe a ne-
cessidade de se delimitar as operações em períodos temporais. É 
essa delimitação que se convenciona chamar de exercício financei-
ro.

No Brasil, o exercício financeiro tem duração de doze meses e 
coincide com o ano civil, conforme disposto no art. 34 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

A Lei nº 4320/64, supriu uma enorme carência no setor público 
e estabeleceu uma nova cultura, com padrões, formas, modelos e 
regras que orientam até dos dias atuais a União, os Estados, os Mu-
nicípios e o Distrito Federal em matéria orçamentária e, por todos 
esses anos, permaneceu quase intocável, em parte pelos seus mé-
ritos, em parte pela falta de interesse de enfrentar e disciplinar um 
novo padrão para as questões orçamentárias, contábeis e de con-
trole e de uma política fiscal estratégica para que o país continue a 
enfrentar seus grandes desafios de desenvolvimento sustentável e 
econômico-social mais redistributivo.

O primeiro dispositivo de planejamento de longo prazo se deu 
na Lei 4.320, de 17 de março de 1964, no seu art. 23, que com-
preendia que a receita e a despesas de capital eram aprovados por 
decreto do Poder Executivo, com um período mínimo de 3 anos e 
era ajustado anualmente. O referido artigo continha programas e 
metas de realizações de obras e prestação de serviços ou seja, na 
sua essência tratava-se apenas da discriminação e classificação da 



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

297

Como as ações constam apenas nos Orçamentos, e o Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento – SIGPlan utilizado para 
registro e apoio às etapas do ciclo de gestão do PPA 2012-2015 foi desativado, as informações acerca domonitoramento e avaliação do 
Plano foram incluídas em um novo módulo desenvolvido no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP.

Entretanto, permanecia a necessidade do acompanhamento físico-financeiro das ações orçamentárias, principalmente porque os 
bens e serviços ofertados à sociedade, oriundos das despesas orçamentárias, precisam ser mensurados. Ademais, é necessário verificar 
se o produto especificado e sua respectiva meta estão adequados com a descrição e implementação previstas nos atributos da ação. Para 
tanto, evidenciar o valor físico executado torna-se uma questão indispensável para que, entre outras finalidades, se possa aperfeiçoar os 
próximos orçamentos públicos a serem elaborados, com foco, sobretudo, em resultados. Por isso, a partir de 2012, a Secretaria de Orça-
mento Federal - SOF implementa um processo de acompanhamento físico-financeiro das ações orçamentárias, apoiado por uma solução 
em Tecnologia de Informação - TI, implementada em um módulo adicional no SIOP. 

Para que o acompanhamento seja bem-sucedido, é necessária a participação dos Órgãos Setoriais de Orçamento (OS) e das Unidades 
Orçamentárias (UO). Assim, é de fundamental importância a capacitação das pessoas envolvidas no preenchimento do módulo do SIOP 
correspondente.

Esse trabalho de acompanhamento também servirá para o Órgão de Controle, cujo interesse é verificar se o que realmente foi previsto 
foi efetivamente realizado, ou seja, poderá acompanhar a execução da lei orçamentária (e suas alterações). 

Este orientador está dividido em nove partes, a primeira é a introdução. Em seguida, apresenta-se a diferença entre acompanhamento 
e monitoramento.A terceira descreve o processo, como é desenvolvido e quais suas características. A seguir, são elencadas as responsabili-
dades da SOF e do Órgão Setorial no Acompanhamento Orçamentário. A quinta refere-se aos indicadores que serão utilizados no processo. 
A parte seguinte explicará como deverá ser preenchido o campo comentários do subtítulo/localizador. Os indicadores citados anterior-
mente precisarão ser compilados e a forma como isso será feito é apresentada na sétima parte. A oitava versará sobre o sistema: seus 
campos, os momentos existentes, as tramitações possíveis, os perfis e papéis existentes e o histórico. Na última parte, há um cronograma 
das etapas do Acompanhamento Orçamentário para 2012/2013. O orientador também conta com 4 anexos, que apresentam os exemplos 
dos relatórios que serão gerados automaticamente pelo sistema. 

DIFERENÇA ENTRE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO
Em um contexto de limitação de recursos e de foco em resultados, a importância do acompanhamento e do monitoramento se ma-

ximiza. 
Para auxiliar a compreensão dos dois conceitos, poder-se-ia comparar o acompanhamento a uma foto e o monitoramento a uma fil-

magem. O acompanhamento retrata uma situação passada que pode, portanto, não ser mais verdadeira no presente, mas que é de grande 
valia quando o recorte temporal se aproxima do período em que recursos são utilizados (ao final de um exercício financeiro, por exemplo). 
Já o monitoramento busca detectar as dificuldades que ocorrem durante a programação para corrigi-las oportunamente.

Quando se considera a amplitude, o foco está na extensão proporcionada por cada um dos conceitos. 
Assim, o acompanhamento das ações orçamentárias pressupõe uma visão geral do que está sendo acompanhado e o monitoramento, 

por sua vez, busca a Especificidade.
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d) Quanto à Regularidade: Ordinárias X Extraordinárias
Receitas Ordinárias são aquelas que representam certa regu-

laridade na sua arrecadação, sendo normatizadas pela Constituição 
ou por leis específicas. Exemplos: Arrecadação de Impostos (Fede-
rais, Estaduais ou Municipais), Transferências do Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal, do Fundo de Participação 
dos Municípios, Cota parte do ICMS destinado aos Municípios, etc.

Receitas Extraordinárias são aquelas inconstantes, esporádi-
cas, às vezes excepcionais, e que, por isso, não se renovam de ano a 
ano na peça orçamentária. Como exemplo mais típico, costuma-se 
citar o imposto extraordinário, previsto no art. 76 do Código Tribu-
tário Nacional, e decretado, em circunstâncias anormais, nos casos 
de guerra ou sua iminência. As receitas patrimoniais devem, tam-
bém, ser consideradas como extraordinárias, sob o aspecto orça-
mentário.

e) Quanto à forma de sua realização: Receitas Próprias, de 
Transferência se de Financiamentos.

●Receitas Próprias se dão quando seu ingresso é promovido 
pela própria entidade, diretamente, ou através de agentes arreca-
dadores autorizados. Exemplo: tributos, aluguéis, rendimento de 
aplicações financeiras, multas e juros de mora, alienação de bens, 
etc.

●Transferências se dão quando a sua arrecadação se processa 
através de outras entidades, em virtude de dispositivos constitucio-
nais e/ou legais, ou ainda, mediante celebração de acordos e/ou 
convênios. Exemplo: cota parte de Tributos Federais aos Estados e 
Municípios (FPE e FPM), Cota parte de Tributos Estaduais aos Muni-
cípios (ICMS e IPV A), convênios, etc.

●Financiamentos são as operações de crédito realizadas com 
destinação específica, vinculadas à comprovação da aplicação dos 
recursos. São exemplos os financiamentos para implantação de par-
ques industriais, aquisição de bens de consumo durável, obras de 
saneamento básico, etc.

f) Segundo a Categoria Econômica: Receitas Correntes X Re-
ceitas de Capital

●Receitas Correntes são destinadas a financiar as Despesas 
Correntes. Classificam-se em: 

●Receitas Tributárias que são provenientes da cobrança de im-
postos, taxas e contribuições de melhoria.

●Receitas de Contribuições que são provenientes da arreca-
dação de contribuições sociais e econômicas; por exemplo: con-
tribuições para o PIS/PASEP, contribuições para fundo de saúde de 
servidores públicos, etc.

●Receita Patrimonial são proveniente do resultado financeiro 
da fruição do patrimônio, decorrente da propriedade de bens mo-
biliários ou imobiliários; por exemplo: Aluguéis, dividendos, receita 
oriunda de aplicação financeira, etc.

●Receita Agropecuária decorre da exploração das atividades 
agropecuárias; por exemplo: receita da produção vegetal, receita 
da produção animal e derivados.

●Receita Industrial obtida com atividades ligadas à indústria 
de transformação. Exemplos: indústria editorial e gráfica, recicla-
gem de lixo, etc.

●Receitas de Serviços são provenientes de atividades caracte-
rizadas pela prestação se serviços por órgãos do Estado; por exem-
plo: serviços comerciais (compra e venda de mercadorias), etc.

●Transferências Correntes são recursos recebidos de outras 
pessoas de direito público ou privado, destinados ao atendimento 
de despesas correntes.

Outras Receitas Correntes são o grupo que compreende as 
Receitas de Multas e Juros de Mora, Indenizações e Restituições, 
Receita da Dívida Ativa, etc.

Receitas de Capital são aquelas provenientes de realização de 
recursos oriundos da contratação de dívidas; da conversão em es-
pécie de bens (alienação de bens móveis e imóveis); dos recursos 
recebidos de outras pessoas de direito público ou privados destina-
dos a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital. São 
destinadas ao atendimento das Despesas de Capital e classificam-se 
em:

•	 Operações de Crédito são os financiamentos obtidos den-
tro e fora do País; trata-se de recursos captados de terceiros para 
obras e serviços públicos. Exemplos: colocação de títulos públicos, 
contratação de empréstimos e financiamentos, etc.;

•	 Alienação de Bens são receitas provenientes da venda de 
bens móveis e imóveis;

•	 Amortização de Empréstimos são receitas provenientes 
do recebimento do principal mais correção monetária, de emprésti-
mos efetuados a terceiros;

•	 Transferências de Capital são recursos recebidos de ou-
tras entidades; aplicação desses recursos deverá ser em despesas 
de capital. O recebimento desses recursos não gera nenhuma con-
traprestação direta em bens e serviços;

Outras Receitas de Capital são as que envolvem as receitas de 
capital não classificáveis nas anteriores.

Estágios ou Fases Da Receita Pública
A realização da receita pública se dá mediante uma sequencia 

de atividades, cujo resultado é o recebimento de recursos financei-
ros pelos cofres públicos. Os estágios são os seguintes:

a) Previsão
Compreende a estimativa das receitas para compor a proposta 

orçamentária e aprovação do orçamento público pelo legislativo, 
transformando-o em Lei Orçamentária.

Na previsão de receita devem ser observadas as normas téc-
nicas e legais,considerados os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante, sendo acompanhada de demonstra-
tivo de sua evolução nos três últimos anos, da projeção para os dois 
seguintes àquele a que se referir a estimativa, e da metodologia de 
cálculo e premissas utilizadas, segundo dispõe o art. 12 da LRF.

b) Lançamento (aplicável às receitas tributárias)
É o ato da repartição competente que verifica a procedência 

do crédito fiscal, identifica a pessoa que é devedora e inscreve o 
débito desta. 

Compreende os procedimentos determinação da matéria tri-
butável, cálculo do imposto, identificação do sujeito passivo e no-
tificação.

As importâncias relativas a tributos, multas e outros créditos da 
Fazenda Pública, lançadas mas não cobradas ou não recolhidas no 
exercício de origem, constituem Dívida Ativa a partir da sua inscri-
ção pela repartição competente.

c) Arrecadação
É o ato pelo qual o Estado recebe os tributos, multas e demais 

créditos, sendo distinguida em;
•Direta, a que é realizada pelo próprio Estado ou seus servi-

dores e;
•Indireta, a que é efetuada sob a responsabilidade de terceiros 

credenciados pelo Estado.
Os agentes da arrecadação são devidamente autorizados para 

receberem os recursos e entregarem ao Tesouro Público, sendo di-
vididos em dois grupos:
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Quando o conceito de despesa, sob o aspecto patrimonial, 
coincide com o conceito orçamentário, de fluxo de caixa de saída, 
autorizado por um empenho, temos uma despesa efetiva, que afeta 
o patrimônio negativamente. EX: reconhecimento de despesas com 
serviços de terceiros. Ocorre que nem toda receita orçamentária 
tem afetação positiva no patrimônio, porque tem como contrapar-
tida um consumo de um ativo ou o surgimento de um passivo. Ex: 
arrecadação da dívida ativa (entra dinheiro, mas se baixa o direito a 
receber, previamente contabilizado quando da inscrição), obtenção 
de empréstimos (entra dinheiro, mas surge um passivo - emprésti-
mos a pagar). 

Do mesmo modo, nem toda despesa orçamentária tem afe-
tação negativa no patrimônio, porque tem como contrapartida o 
surgimento de um ativo ou a baixa de um passivo. Ex: aquisição de 
bens (sai o dinheiro, com uma despesa empenhada previamente, 
mas entra o bem adquirido. Note que não há despesa no patrimô-
nio, já que ocorre ingresso de um bem), amortização da dívida (sai o 
dinheiro, mas há uma baixa concomitante no passivo, empréstimos 
a pagar. Note que não há despesa no patrimônio, já que houve dimi-
nuição de um passivo, tornando o ente menos devedor.

 Ou seja, a saída de dinheiro compensa com a diminuição da 
dívida. Não há despesa). Por isso, a despesa não efetiva é aquela 
que afeta o orçamento, mas, como gera um fato permutativo, não 
afeta a situação líquida patrimonial do ente. Vamos ver mais uma 
vez o exemplo da aquisição de bens; Quando se compra um bem, 
é preciso empenhar/pagar a despesa orçamentária. Portanto essa 
despesa diminui o ativo disponível da entidade. Caso se verificasse 
apenas essa diminuição, a despesa seria efetiva, pois reduziria um 
ativo de forma definitiva. Mas a operação contábil não está conclu-
ída, pois é preciso dar entrada no bem. 

Quando contabilizamos o bem, aumentamos outro ativo, o 
ativo permanente bens móveis/imóveis. Portanto, vendo isolada-
mente esse segundo registro, houve aumento do patrimônio, pela 
entrada do item, causando uma mutação (conjugando a diminuição 
do caixa com o aumento do bem) ativa (pela entrada de um ativo 
no patrimônio do governo). Daí o porquê da questão ter utilizado 
essas expressões, beleza? Para maiores detalhes, consulte o manual 
da receita/despesa nacional, encontrado no site da STN, e procure 
pelo item reconhecimento de receitas/despesas pelo aspecto orça-
mentário e patrimonial.

Classificação Institucional e Funcional
A classificação institucional reflete a estrutura de alocação dos 

créditos orçamentários e está estruturada em dois níveis hierárqui-
cos: órgão orçamentário e unidade orçamentária. Constitui unidade 
orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo 
órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias 
(art. 14 da Lei nº 4.320/1964). Os órgãos orçamentários, por sua 
vez, correspondem a agrupamentos de unidades orçamentárias. As 
dotações são consignadas às unidades orçamentárias, responsáveis 
pela realização das ações. No caso do Governo Federal, o código 
da classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo os 
dois primeiros reservados à identificação do órgão e os demais à 
unidade orçamentária. Não há ato que estabeleça , sendo definida 
no contexto da elaboração da lei orçamentária anual ou da abertura 
de crédito especial.

Cabe ressaltar que uma unidade orçamentária não correspon-
de necessariamente a uma estrutura administrativa, como ocorre, 
por exemplo, com alguns fundos especiais e com as Unidades Orça-
mentárias “Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios”, 
“Encargos Financeiros da União”, “Operações Oficiais de Crédito”, 
“Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal” e “Reserva 
de Contingência”

A classificação funcional segrega as dotações orçamentárias 
em funções e subfunções, buscando responder basicamente à in-
dagação “em que” área de ação governamental a despesa será rea-
lizada. A atual classificação funcional foi instituída pela Portaria nº 
42, de 14 de abril de 1999, do então Ministério do Orçamento e 
Gestão, e é composta de um rol de funções e subfunções prefixa-
das, que servem como agregador dos gastos públicos por área de 
ação governamental nas três esferas de Governo. Trata-se de clas-
sificação de aplicação comum e obrigatória, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o que permite 
a consolidação nacional dos gastos do setor público. A classifica-
ção funcional é representada por cinco dígitos. Os dois primeiros 
referem-se à função, enquanto que os três últimos dígitos represen-
tam a subfunção, que podem ser traduzidos como agregadores das 
diversas áreas de atuação do setor público, nas esferas legislativa, 
executiva e judiciária.

Função - A função é representada pelos dois primeiros dígitos 
da classificação funcional e pode ser traduzida como o maior nível 
de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. A fun-
ção quase sempre se relaciona com a missão institucional do órgão, 
por exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que, na União, guar-
da relação com os respectivos Ministérios.

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas orçamentá-
rias em relação às quais não se pode associar um bem ou serviço a 
ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, res-
sarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, 
uma agregação neutra. Nesse caso, na União, as ações estarão as-
sociadas aos programas do tipo “Operações Especiais” que consta-
rão apenas do orçamento, não integrando o PPA. A dotação global 
denominada “Reserva de Contingência”, permitida para a União no 
art. 91 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em 
atos das demais esferas de Governo, a ser utilizada como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento 
ao disposto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, sob coordenação do órgão responsável pela sua destinação, 
será identificada nos orçamentos de todas as esferas de Governo 
pelo código “99.999.9999.xxxx.xxxx”, no que se refere às classifica-
ções por função e subfunção e estrutura programática, onde o “x” 
representa a codificação da ação e o respectivo detalhamento. 

Subfunção - A subfunção, indicada pelos três últimos dígitos da 
classificação funcional, representa um nível de agregação imedia-
tamente inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação 
governamental, por intermédio da agregação de determinado sub-
conjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações 
que se aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser 
combinadas com funções diferentes daquelas às quais estão rela-
cionadas na Portaria MOG nº 42/1999. Deve-se adotar como fun-
ção aquela que é típica ou principal do órgão. Assim, a programação 
de um órgão, via de regra, é classificada em uma única função, ao 
passo que a subfunção é escolhida de acordo com a especificidade 
de cada ação governamental. A exceção à combinação encontra-se 
na função 28 – Encargos Especiais e suas subfunções típicas que só 
podem ser utilizadas conjugadas.

Classificação por Estrutura Programática 
Toda ação do Governo está estruturada em programas orienta-

dos para a realização dos objetivos estratégicos definidos no Plano 
Plurianual (PPA) para o período de quatro anos. Conforme estabe-
lecido no art. 3º da Portaria MOG nº 42/1999, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos próprios, 
suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitados 
os conceitos e determinações nela contidos. Ou seja, todos os entes 
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Relação com os outros sistemas de organização

Confesso que pesquisei muito este último item e não achei 
nada que fosse mais especifico, então pelo que entendi a matéria 
abaixo pode servir. Você que está estudando e talvez tenha alguma 
apostila sobre este tema especifico, me ajuda aí fazendo um co-
mentário de onde eu poderia encontrar ou digite o que leu na sua 
apostila, sua informação terá enorme valor, obrigado

A sociedade busca uma Justiça mais célere, capaz de resolver 
questões cada vez mais complexas. Neste sentido, espera-se das 
instituições, o desenvolvimento e utilização de instrumentos de 
gestão que garantam uma resposta eficaz. Esse cenário impõe a ne-
cessidade de contar com profissionais altamente capacitados, ap-
tos a fazer frente às ameaças e oportunidades, propondo mudanças 
que possam atender as demandas do cidadão.

A partir desse raciocínio é possível visualizar a gestão de pesso-
as por competências.

A gestão de pessoas por competências consiste em planejar, 
captar, desenvolver e avaliar, nos diferentes níveis da organização 
(individual, grupal e organizacional), as competências necessárias à 
consecução dos objetivos institucionais.

Para a Justiça Federal foi adotado o conceito de competência 
como a combinação sinérgica de conhecimentos, habilidades e ati-
tudes, expressas pelo desempenho profissional, que agreguem va-
lor à pessoa e à organização.

O modelo de gestão de pessoas por competências tem como 
diretriz a busca pelo autodesenvolvimento e possibilita um diagnós-
tico capaz de investigar as reais necessidades apresentadas no con-
texto de trabalho, bem como aquelas necessárias ao atingimento 
dos desafios estratégicos da organização.

As competências classificam-se em:
a) humanas (ou individuais), quando constituírem atributos de 

indivíduos; e
b) organizacionais (ou institucionais), quando representarem 

propriedades da organização como um todo ou de suas unidades 
produtivas.

As competências humanas ou individuais serão classificadas 
como:

a) fundamentais, aquelas que descrevem comportamentos de-
sejados de todos os servidores;

b) gerenciais, que descrevem comportamentos desejados de 
todos os servidores que exercem funções gerenciais; e

c) específicas, aquelas que descrevem comportamentos espe-
rados apenas de grupos específicos de servidores, em razão da área 
ou unidade em que eles atuam.

A adoção do método de diagnóstico com base no modelo de 
gestão de pessoas por competências requer, em primeiro lugar, a 
definição do dicionário de competências que será utilizado como 
referência do processo – o dicionário de competências fundamen-
tais, válidas para todos os servidores da Justiça Federal, e geren-
ciais, que são específicas daqueles que ocupam função de gestão.

Há um terceiro grupo, as competências específicas, referentes 
aos diversos sistemas técnicos, tais como gestão de pessoas, de ma-
terial, informática, assuntos judiciários, entre outros. Estas compe-
tências, ao contrário das outras duas, variam de um sistema para 
o outro e precisam de uma aproximação maior dos processos de 
trabalho para serem mapeadas.

A FUNÇÃO DO ÓRGÃO DE GESTÃO DE PESSOAS: ATRI-
BUIÇÕES BÁSICAS E OBJETIVOS, POLÍTICAS E SISTE-

MAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS

Administração de recursos humanos 
Finalidades da gestão de pessoas

Gestão de Pessoas ou Administração de Recursos Humanos 
(ARH) é o conjunto de políticas e práticas necessárias para conduzir 
os aspectos da posição gerencial relacionados com as “pessoas” ou 
recursos humanos, incluindo recrutamento, seleção, treinamento, 
recompensa e avaliação de desempenho. É o conjunto de decisões 
integradas sobre as relações de emprego que influencia a eficácia 
dos funcionários e das organizações (CHIAVENATO, 1999, p.8). Seus 
objetivos são:

• Ajudar a organização a alcançar seus objetivos e realizar sua 
missão;

• Proporcionar competitividade à organização;
• Proporcionar à organização, empregados bem treinados e 

bem motivados;
• Aumentar a auto-realização e a satisfação dos empregados 

no trabalho;
• Desenvolver e manter qualidade de vida no trabalho;
• Administrar a mudança;
• Manter políticas éticas e comportamento socialmente res-

ponsável.

Durante muito tempo as organizações consideraram o capital 
financeiro como a principal fonte de desenvolvimento. Todavia atu-
almente percebe-se que a força para o desenvolvimento das orga-
nizações está nas pessoas. Empresas tiveram seu desenvolvimento 
comprometido pela inabilidade na seleção de pessoas; por falta de 
boas ideias; por falta de potencial criativo; falta de entusiasmo e 
motivação da equipe; falta de conhecimentos e competências e 
não pela falta de recursos financeiros (Chiavenato, 2005). 

No trabalho de César et. al. (2006), destaca-se que a estratégia 
e o planejamento de RH têm mudado e crescido significativamente 
nos últimos vinte e cinco anos (GUBMAN, 2004), fato revelado 
pelas mudanças da área de RH no período. Viu-se uma evolução 
desde o pensamento pouco estratégico (anterior aos anos da dé-
cada de 1980 e que resumia a área de RH ao DP – Departamento 
Pessoal), o aparecimento de estratégias funcionais (década de 80), 
a proposta de desenvolvimento de capacidades estratégicas (nos 
anos iniciais da década de 90) até a visão atual, de busca de ali-
nhamento da área aos resultados estratégicos. Essas mudanças na 
área de RH espelharam-se nas mudanças do mercado de trabalho e 
das rupturas verificadas no pensamento relacionado às estratégias 
de negócios, notadamente na discussão que se fez relacionada à 
competitividade e ao desenvolvimento de competências essenciais 
para o negócio
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Sendo assim:
VISÃO OPERACIONAL VISÃO ESTRATÉGICA

EFICIENCIA EFETIVIDADE
ESPECIFICA SISTEMICA

QUANTITATIVA QUANTITATIVA E QUALTAITIVA
MELHORAR O QUE JÁ EXISTE INOVAÇÃO

QUANTO QUANDO

Princípios da Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais
- Qualidade do material;
- Quantidade necessária;
- Prazo de entrega
- Preço;
- Condições de pagamento.

Qualidade do Material
O material deverá apresentar qualidade tal que possibilite sua aceitação dentro e fora da empresa (mercado).

Quantidade
Deverá ser estritamente suficiente para suprir as necessidades da produção e estoque, evitando a falta de material para o abasteci-

mento geral da empresa bem como o excesso em estoque.

Prazo de Entrega
Deverá ser o menor possível, a fim de levar um melhor atendimento aos consumidores e evitar falta do material. 

Menor Preço
O preço do produto deverá ser tal que possa situá-lo em posição da concorrência no mercado, proporcionando à empresa um lucro 

maior.

Condições de pagamento
Deverão ser as melhores possíveis para que a empresa tenha maior flexibilidade na transformação ou venda do produto.

Diferença Básica entre Administração de Materiais e Administração Patrimonial
A diferença básica entre Administração de Materiais e Administração Patrimonial é que a primeira se tem por produto final a dis-

tribuição ao consumidor externo e a área patrimonial é responsável, apenas, pela parte interna da logística. Seu produto final é a con-
servação e manutenção de bens.

A Administração de Materiais é, portanto um conjunto de atividades desenvolvidas dentro de uma empresa, de forma centralizada 
ou não, destinadas a suprir as diversas unidades, com os materiais necessários ao desempenho normal das respectivas atribuições. Tais 
atividades abrangem desde o circuito de reaprovisionamento, inclusive compras, o recebimento, a armazenagem dos materiais, o fornec-
imento dos mesmos aos órgãos requisitantes, até as operações gerais de controle de estoques etc.

A Administração de Materiais destina-se a dotar a administração dos meios necessários ao suprimento de materiais imprescindíveis 
ao funcionamento da organização, no tempo oportuno, na quantidade necessária, na qualidade requerida e pelo menor custo.

A oportunidade, no momento certo para o suprimento de materiais, influi no tamanho dos estoques. Assim, suprir antes do momento 
oportuno acarretará, em regra, estoques altos, acima das necessidades imediatas da organização. Por outro lado, a providência do supri-
mento após esse momento poderá levar a falta do material necessário ao atendimento de determinada necessidade da administração.

São tarefas da Administração de Materiais: 
- Controle da produção; 
- Controle de estoque; 
- Compras; 
- Recepção; 
- Inspeção das entradas; 
- Armazenamento; 
- Movimentação; 
- Inspeção de saída 
- Distribuição.

Sem o estoque de certas quantidades de materiais que atendam regularmente às necessidades dos vários setores da organização, não 
se pode garantir um bom funcionamento e um padrão de atendimento desejável. Estes materiais, necessários à manutenção, aos serviços 
administrativos e à produção de bens e serviços, formam grupos ou classes que comumente constituem a classificação de materiais. Estes 
grupos recebem denominação de acordo com o serviço a que se destinam (manutenção, limpeza, etc.), ou à natureza dos materiais que 
neles são relacionados (tintas, ferragens, etc.), ou do tipo de demanda, estocagem, etc.
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III – nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) ha-
bitantes, 100% (cem por cento) em até trinta e seis meses. (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018)

Art. 3º A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão 
executados: (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

I - por empresa especializada contratada; ou (Redação dada 
pela Lei nº 9.017, de 1995)

II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que orga-
nizado e preparado para tal fim, com pessoal próprio, aprovado 
em curso de formação de vigilante autorizado pelo Ministério da 
Justiça e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua 
aprovação emitido pelo Ministério da Justiça. (Redação dada pela 
Lei nº 9.017, de 1995)

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, 
o serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas 
Polícias Militares, a critério do Governo da respectiva Unidade da 
Federação. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

Art. 4º O transporte de numerário em montante superior a vin-
te mil Ufir, para suprimento ou recolhimento do movimento diário 
dos estabelecimentos financeiros, será obrigatoriamente efetuado 
em veículo especial da própria instituição ou de empresa especiali-
zada. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

Art. 5º O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil 
Ufirs poderá ser efetuado em veículo comum, com a presença de 
dois vigilantes. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

Art. 6º Além das atribuições previstas no art. 20, compete ao 
Ministério da Justiça: (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995) 
(Vide art. 16 da Lei nº 9.017, de 1995)

I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao cumpri-
mento desta lei; (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

II - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio cumpri-
mento desta lei, pelo estabelecimento financeiro, à autoridade que 
autoriza o seu funcionamento; (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 
1995)

III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades 
previstas nesta lei.

Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no 
inciso I, o Ministério da Justiça poderá celebrar convênio com as 
Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito 
Federal. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

Art. 7º O estabelecimento financeiro que infringir disposição 
desta lei ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme a gravi-
dade da infração e levando-se em conta a reincidência e a condição 
econômica do infrator: (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995) 
(Vide art. 16 da Lei nº 9.017, de 1995)

I - advertência; (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)
II - multa, de mil a vinte mil Ufirs; (Redação dada pela Lei nº 

9.017, de 1995)
III - interdição do estabelecimento. (Redação dada pela Lei nº 

9.017, de 1995)
Art 8º - Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em fa-

vor de estabelecimentos financeiros, apólice de seguros que inclua 
cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualificado de nume-
rário e outros valores, sem comprovação de cumprimento, pelo se-
gurado, das exigências previstas nesta Lei.

Parágrafo único - As apólices com infringência do disposto nes-
te artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto de Res-
seguros do Brasil.

Art. 9º - Nos seguros contra roubo e furto qualificado de es-
tabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos sobre os 
prêmios aos segurados que possuírem, além dos requisitos míni-
mos de segurança, outros meios de proteção previstos nesta Lei, na 
forma de seu regulamento.

Art. 10. São considerados como segurança privada as ativida-
des desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 
(Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras 
e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a 
segurança de pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de 
qualquer outro tipo de carga. (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 1º Os serviços de vigilância e de transporte de valores po-
derão ser executados por uma mesma empresa. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 2º As empresas especializadas em prestação de serviços 
de segurança, vigilância e transporte de valores, constituídas sob 
a forma de empresas privadas, além das hipóteses previstas nos 
incisos do caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício das 
atividades de segurança privada a pessoas; a estabelecimentos co-
merciais, industriais, de prestação de serviços e residências; a enti-
dades sem fins lucrativos; e órgãos e empresas públicas. (Incluído 
pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 3º Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decor-
rentes e pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas definidas no parágrafo ante-
rior. (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 4º As empresas que tenham objeto econômico diverso da 
vigilância ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pes-
soal de quadro funcional próprio, para execução dessas atividades, 
ficam obrigadas ao cumprimento do disposto nesta lei e demais le-
gislações pertinentes. (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 5º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)
§ 6º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)
Art. 11 - A propriedade e a administração das empresas espe-

cializadas que vierem a se constituir são vedadas a estrangeiros.
Art. 12 - Os diretores e demais empregados das empresas es-

pecializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados.
Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas 

não pode ser inferior a cem mil Ufirs. (Redação dada pela Lei nº 
9.017, de 1995) 

Art. 14 - São condições essenciais para que as empresas espe-
cializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal:

I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 
20 desta Lei; e

II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respecti-
vo Estado, Território ou Distrito Federal.

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado con-
tratado para a execução das atividades definidas nos incisos I e II do 
caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10. (Redação dada pela Lei nº 8.863, 
de 1994)

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá 
os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro 

grau;
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, re-

alizado em estabelecimento com funcionamento autorizado nos 
termos desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psi-
cotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo 

não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da presente 
Lei


